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Transferencias 
obrigatorias 
da União as 
Emendas 

Bancadas (Vi)  
(§ 13, art. 166 

da cf)

   209.911.805,00           

= rEcEiTa 
corrENTE 
lÍQUida 

aJUSTada 
(Vii)= (iV-

V-Vi)

   24.966.358.228,41           

dESPESa 
ToTal coM 
PESSoal - 
dTP (Vii) = 

(III a + III b)

   422.582.035,10         1,6926  

liMiTE 
MáXiMo (Viii) 
(incisos i, ii e 
iii, art. 20 da 

lrf) 

   499.327.164,57         2  

liMiTE PrU-
dENcial (iX) 

= (0,95 x Viii) 
(parágrafo 

único do art. 
22 da lrf) 

   474.360.806,34         1,9  

liMiTE dE 
alErTa (X) = 
(0,90 x Viii) 
(inciso ii do 

§1º do art. 59 
da lrf) 

   449.394.448,11         1,8  

foNTE: Siafem 
2021 Defin MP, 
21.05.2021, 

10.30 

              

               
cESar BEcHa-

ra NadEr 
MaTTar  
JUNior

              

Procurador Ge-
ral de Justiça               

SilVio 
VicTor 

NaSciMENTo 
TriNdadE

              

comissão 
de controle 

interno
              

Marcio ro-
BErTo SilVa 

MENEZES
              

diretor do 
departamento 

financeiro
              

Protocolo: 658189

MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
eXtrato da Portaria N° 024/2021-11PJMaB

  o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça da defesa da Probidade administrativa e  Tutela das fundações 
e Entidades de interesse Social de Marabá, com fundamento nos artigos 
1º, incisos iV e Viii, 2º e 8º, § 4º, da lei 7.437/1985 – lacP, artigos 1º, 
25, incisos iV, a, b e Viii, 26, incisos i, a, b e c, ii, iii, iV, V e Vi, e 27 
da lei 8.625/1993 – loNMP, artigo 54, inciso i, a, b, c e d, da lei com-
plementar nº 057/06 – loMPPa, rESolUÇÃo Nº 23/2007 e resolução nº 
007/2019- cPJ, torna pública a instauração do ProcEdiMENTo PrEPara-
TÓrio  0479741-003/2020 que se encontra à disposição na Promotoria de 
Justiça de Marabá, situada na rua das flores, s/nº, Esq. c/ rod. Transa-
mazônica – agrópolis do iNcra, cEP. 68.502-290 – Marabá – Pará – fone/
fax: (94) 3312-9900.

PORtaRia n˚ 024/2021-11PJMaB
objeto: apurar suposto ato de improbidade administrativa relativo ao não 
pagamento da gratificação de 50%, prevista em Lei Orgânica aos profissionais 
de educação especial, lotados na Secretaria Municipal de Educação de Marabá
 Envolvidos:  SEcrETaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo dE MaraBá – SEMEd
PrEfEiTUra MUNiciPal dE MaraBá
alaN PiErrE cHaVES rocHa
Promotor de Justiça Titular da 11ª Promotoria de Justiça de defesa da 
Probidade administrativa e  Tutela das fundações e Entidades de interesse 
Social de Marabá

Protocolo: 658129

editaL Nº 9/2021-MPPa
formação de cadastro reserva Excepcional de estagiários de administra-
ção para os órgãos auxiliares e/ou de execução da região administrativa 
Belém i
  a ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto no art. 67 da lei complementar Estadual nº 057 
(Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará), de 6 de julho de 
2006, no art. 37  da Lei Federal nº 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e na resolução nº 031/2013-
cPJ, do colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público Estadual), 
de 5 de dezembro de 2013, torna pública a abertura de inscrições para a 
formação de cadastro reserva Excepcional de estagiários do curso de ad-
ministração, visando ao preenchimento de vagas nos órgãos auxiliares e/
ou de execução que compõem a região administrativa Belém i.
1 das disPosiÇÕes PreLiMiNares
1.1 a formação de cadastro reserva Excepcional, objeto do presente Edi-
tal, visa suprir as eventuais vagas de estagiário do curso de administração 
nos órgãos auxiliares e/ou de execução integrantes da região administra-
tiva Belém I, o qual terá validade até a homologação do resultado final da 
quinta seleção pública de estagiários.
1.2 o estágio não cria vínculo empregatício de nenhuma natureza entre o 
estagiário e o Ministério Público do Estado do Pará.
1.3 os direitos, os deveres e as vedações do estagiário são previstos nos ar-
tigos 17 e 22 da resolução nº 031/2013-cPJ, do colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público do Estado do Pará, de 5 de dezembro de 2013.


